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Lucas do Rio Verde,MT

PORTARIA N' 064, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Nomear servidores municipais como .fiscal
suplente de Ato.

.F

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Sen'iço Autônomo dc Água c
Esgoto dc l-ucas do Rio Verde, I]stado de Mato Grosso. no uso das atribuições legais quc lhc
são conltridas,

ITESOLVE:

Art. 1". Nomcar .IORGE SOUZA SANTOS, Mat. N' 444, lotado(a) no SÀAI1
Serviço Autônomo dc Água c lisgoto, como Fiscal e nomear FERNANDA DE FATIMA DA
SILVA ALMEIDA, Mat. No 258, lotado no SAAE Serviço Autônomo de Água c lisgolo,
como suplcnle do I'-iscal da Atas n" 01212023 e 01312023, rcfcrcntc ao Pregão Eletrônico n"

01112023, o qual tcm por objclo Prcgão Elctrônico com Registro de Preços para Àquisição dc

Veiculos Automolorcs zcro quilômetro e Carretiúa, conforme descrito neste instrumcnto o

seus anexos, para scrcm utilizados de acordo com as necessidades da lrota do S^'All -
Serviço Autônomo dc Agua c llsgoto de Lucas do Rio Verde MT. 0

Art, 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhçccr dctalhadamcnte o instrumento contratual c o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando cm

rcgistro próprio todas as ocorrôncias rclacionadas a sua exeÇução; devendo sanar qualquer dúvida com os dcmais

sctores compctcntcs da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas;

II - Coordcnar, acompanhar e fiscalizar a cxecução do conlrato sob sua responsabilidadc c cmitir respcctivos

relatórios:
III - Propor a cclcbração dc aditivos ou rescisão, quando ncccssário;

IV - Controlar o prazo dc vigência do instrunrento contratual sob sua responsabilidadc;
V - Manter controlc atualizado dos pagamentos efeluados, em ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contralo não scja ultrapassadol
VI - Comunicar formalmcntc à unidade competente. após contatos prévios com a contratadÀ as

irrcgularidadcs comctidas passiveis dc penalidadel
VII - Solicitar. à unidadc compctcntc. csclarccimentos acerca do contrato sob sua responsabilidadc;
Vlll - Autorizar, formalmentc, quando do término da vigência do contrato, a Iiberação da garantia contratual

cm favor da contratada:
lX - Mantcr. sob sua guarda, cópia dos processos de contrataçãoi
X - llncaminhar, à autoridadc competente. eventuais pedidos dc modificações no cronograma fisico-

financciro, substiluiçõcs dc matcriais c cquipamentos. formulados pela contratada;
XI - Llonfrontar os prcços c quantidades constantes da Nota l'iscal com os estabelecidos no contralo;
XII - Rcccbcr c atcstar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamcnto (mediçõcs c no

caso de matcrial direto nas obras confcrir cm conjunto com o almoxarifado e atestar);
XIll - Vcrillcar sc o prazo dc cntrega, especificações e quantidades encontram-sc dc acordo com o

estabelccido no instrumcnto contratual;
XIV - NotillÇar a contratada para sanar os problemas dctcctados nos serviços, obras ou para efetuar a cntrcga

dos materiaisi
XV - Sugerir, ao l)irctor, a aplicação dc penalidades quando houvcr descumprimento de cláusulas

contratuais;
XVI - 

^companhar 
a cxccução contratual, cm seus aspectos quantitativos c qualitativos:

XVII - Ilcgistrar todas as ocorrências surgidas durante a cxecução do objeto e aplicar as devidas penalidadcs

do contrato:
XVlll - Dctcrminar a reparação, correçâo, remoção, rcconstrução ou substituição, às cxpcnsas da emprcsa

contratada, no total ou cm panc, o objcto do contrato em que se verificarem vícios, dcfcitos ou incorreçõcs rcsultantcs
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da execução ou de matcriais empregados;
XIX - Devc rcjcitar, no todo ou qm parte, obra, scrviço ou fornecimento executado em desacordo com o

conlrato:
XX - hxigir c asscgurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a cxistência dc

possivel subcontratação vcdada contratualmente, por exemplo);
XXII - Aprovar a mcdição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regime de execução

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atçstar a conclusão de serviços que não foram totalmente cxecutados);
Xxlll - Comunicar à autoridadc superioç cm tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou

providências que ultrapassarcm sua compctência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao intcrcsse público;
XXIV - Dcvc protocolar, junto à autoridadc supcrior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade

para o Çumprimento dc suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do exercicio da atividadc, além
das providências e sugestões que porventura entender cabiveis;

XXV - Reccbcr o objcto çontratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;
XXVI - Emitir atestados dc avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);
XXVII - Deve obscrvar a Norma Interna no. l9/2008 do Controle Intemo, que disciplina as responsabilidadcs

do fiscal de contrato;
XXVIII - Podcrá solicitar asscssoramento técnico necessário com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrôncias relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for neccssário â regularização das faltas ou defeitos observados, através de notiÍicaçôes cscrita
com protoÇolamÇnto;

XXX - Não dcve atcstar scrviços não realizados, proceder o pagamento de serviços não executados, expcdir
notas fiscais "frias" ou em dcsacordo com o contralo, receber material ou serviço com qualidade inferior à Çontratada,
pagar obras inacabadas ou serviços cm desacordo com o projeto biásico ou termo de referência, conceder aditivos
indevidos; - Se mantcr informado com relação aos pr.vos com o responsável pelo envio de dados ao l'ribunal
de Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o dcscumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao F'iscal do Contrato,
implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar paÍa apurar a responsabilidade civil, penal e/ou
administrativa, além do que ficará rcsponsável por quaisquer ônus deconcntes a eventuais multas aplicadas pelo TCIt.

XXXII - Considcrando quc as decisões e providênÇias que ultrapassarcm a competência do fiscal deverão ser
solicitadas a scus supcriorcs cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art, 3' tistá portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a
partir dc 03 de abril dc 2023.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contÍáÍio.

cPIr do Iriscal: 002.rí**.***_** CPF' do Suplente Fiscal: 841.**í',***-**
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Nome por cxtcnso: Fcrnanda de Fatima da
Silva Almcida

Lucas do Verde,M! 03 dc abril de 2023
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